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PROCESSO N.º: 00060-00408344/2023-44

LICITAÇÃO: PE 90033/2024

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição do pacote de escritório de produ�vidade Microso� Office Ltsc standard 2021 (pt_br),
licença perpétua, sem so�ware assurance, visando atender às necessidades da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-
DF), conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital.

1. INTRODUÇÃO

1.1. Trata o presente expediente do julgamento do recurso administra�vo apresentado, por meio do sistema eletrônico
www.gov.br/compras, pela Empresa SOLO NET WORK., para o item 2 (157840419), contra o julgamento do Pregão Eletrônico
90033/2024, cujo objeto é o registro de preços para eventual aquisição do pacote de escritório de produ�vidade Microso� Office Ltsc
standard 2021 (pt_br), licença perpétua, sem so�ware assurance, visando atender às necessidades da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal (SES-DF), conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital - PE
90033/2024 (150166032).

2. DA TEMPESTIVIDADE

2.1. Considerando o disposto no art. 165, inciso I, alíneas "b" e "c", da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a intenção
de interposição de recurso ocorre em dois momentos: no julgamento das propostas e no ato de habilitação ou inabilitação de licitante, in
verbis:

"Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de in�mação ou de lavratura da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou
cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;"

2.2. Transcorrido o prazo estabelecido no subitem 11.2, as razões do recurso foram devidamente inseridas em campo próprio
do sistema Comprasnet, bem como foi efetuado o registro tempes�vo das contrarrazões apresentadas pela parte recorrida.

3. QUANTO À ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

3.1. Cabe ressaltar que o objeto da licitação consiste no registro de preços para eventual aquisição do pacote de escritório de
produ�vidade Microso� Office Ltsc standard 2021 (pt_br), licença perpétua, sem so�ware assurance, visando atender às necessidades da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF).

3.2. Notadamente, as especificações requeridas para os serviços, bem como a análise do atendimento a essas especificações
pela proposta apresentada no âmbito do procedimento licitatório, demandam entendimento técnico que ultrapassam o conhecimento
desta Pregoeira.

3.3. Sobre o Parecer Técnico nos ensina Marçal Justen Filho:

"Os pareceres técnicos e jurídicos são manifestações de terceiros, não integrantes da comissão de licitação,
pertencentes ou não à Administração Pública. Esses pareceres serão fornecidos faculta�vamente, tendo em vista
as circunstâncias de cada caso." (Comentários à lei de licitações e contratos administra�vos, 6ª ed., p. 369)

3.4. Diante disso, durante o julgamento das propostas, esta pregoeira,  em estrita observância ao edital, recorreu à Unidade
demandante, área responsável pela elaboração do Termo de Referência e possuidora do conhecimento técnico sobre o objeto, a fim de
que procedesse à análise acerca da aceitabilidade das propostas. Após análise a Coordenação Especial de Tecnologia da Informação em
Saúde (CTINF), solicitou a "promoção de DILIGÊNCIA TÉCNICA, no sen�do da proponente apresentar documentação comprobatório
que essa é uma parceira Microso� do �po LSP-GP ((Licensing Solu�on Providers Government Partners)." grifo nosso

3.5. Em sede de diligência, nos termos do subitem 7.15 do edital e com base na solicitação acima mencionada, foi solicitada à
empresa ASM a comprovação de parceria com a Microso�.

3.6. A empresa ASM, em atendimento à diligência, apresentou o documento comprobatório, sendo este encaminhado,
eletronicamente,  à CTINF (155021260).

3.7. De posse desse documento, o setor demandante emi�u o Parecer Técnico n.º 34/2024 - SES/GAB/CTINF/DGTI
(158144608), o qual transcrevemos a seguir:

Parecer Técnico nº 34/2024 - SES/GAB/CTINF/DGTI
Trata-se do procedimento de avaliação da Proposta apresentada pela empresa ASM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no
CNPJ n.º 17.828.223/0001-44, inscrição Estadual nº 07.638.277/0001-32, sediada no SRTVS QD 701, Conj. E, Bl. 1,
Ed. Palácio do Rádio I, Sala 209 F-7, Brasília - DF, proponente classificada provisoriamente em primeiro lugar no
item 2 do Pregão Eletrônico n.º 90033/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC, processo SEI 00060-00023603/2024-41, o
qual tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição do pacote de escritório de produ�vidade
Microso� Office Ltsc standard 2021 (pt_br), licença perpétua, sem so�ware assurance, visando atender às
necessidades da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF).
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(...)
Assim sendo, passamos a avaliação item a item, conforme proposta, catálogo do item e demais documentos
apresentados pela Proponente.
Nessa análise, não restou claro se a Proponente é uma parceira Microso� do �po LSP-GP (Licensing Solu�on
Providers Government Partners), bem como se o modelo de licenciamento a ser fornecido é por volume, nos
termos do item 2.1.1.4, do anexo I, do Edital.
Diante disso, visando o subsídio a decisão, em sede de diligência, nos termos do § 2º do art. 59, da Lei 14.133, de
2021, esta área técnica promoveu diligência técnica na PROPONENTE, para que essa apresentasse a seguinte
documentação comprobatória:

a) documentação comprobatório que essa é uma parceira Microso� do �po LSP-GP (Licensing Solu�on
Providers Government Partners);

Instada a se manifestar, a Proponente, apresentou suas considerações, por meio de documento eletrônico, nos
seguintes termos:
(...)
“Nós podemos não ser parceiros direto desse �po de produto da Microso�, no entanto, somos autorizados pela
própria Microso� a revender produtos Microso�, portanto podemos comprar com distribuidores que tem o
produto.” (síntese)
(...)

Além disso, visando o subsídio a decisão, em sede de diligência, nos termos do § 2º do art. 59, da Lei 14.133, de
2021, esta área técnica promoveu nova diligência técnica na PROPONENTE, para que essa apresentasse a seguinte
manifestação:

a) manifestação formal se esta ciente que o modelo de licenciamento a ser fornecido é por volume, nos
termos do item 2.1.1.4, do anexo I, do Edital.

Instada a se manifestar, a Proponente, apresentou suas considerações, por meio de documento eletrônico, nos
seguintes termos:

(...)
DECLARA está ciente e de pleno acordo com todas as condições estabelecidas
no anexo I item 2.1.1.4, do Edital.
(...)
Pois bem, no que se refere a Proponente ser uma parceira Microso� do �po LSP-GP (Licensing Solu�on Providers
Government Partners), registramos que tal ques�onamento foi fundamentado Nas informações con�das no
endereço eletrônico: h�ps://partner.microso�.com/pt-br/licensing/parceiros%20lsp>, que condiciona
a par�cipação nos certames públicos é realizada unicamente pelos LSP (Licensing Solu�on Providers) e que dentro
do conjunto de parceiros LSP, os Government Partners – GP, que são aqueles habilitados pela Microso� para atuar
no segmento público.
Todavia, essa é uma condição estabelecida pela Microso� e não pela Administração, a qual segue fiel o Edital de
Licitação, a qual encontra-se vinculada. O Edital é a lei interna da licitação, seus termos deverão ser observados e
obedecidos tanto pelas empresas que par�cipam da disputa quanto pelo órgão promotor.

Nesse sen�do, entendemos que a declaração emi�da pela empresa Microso�, que a empresa ASM TECNOLOGIA,
ID 4918543, tem associação a�va no programa Microso� Partner Network é suficiente.
No que se refere ao licenciamento por volume, a Proponente apresentou manifestação formal declarando que a
licenciamento a ser fornecido é na forma de volume.
                                                        

Diante de todo o exposto, temos que a Proposta apresentada ATENDE aos requisitos previstos no Edital e seus
Anexos.

3.8. A pregoeira, adotando o mesmo procedimento, encaminhou a proposta de preços da Empresa SOLO NETWORK, nos
termos do subitem 7.15 do edital, para análise e manifestação (156018781). 

3.8.1. Ato con�nuo, o setor demandante analisou tecnicamente a proposta apresentada pela empresa SOLO NETWORK
(156018221), e emi�u o Parecer Técnico nº 37/2024 (158199376), conforme a seguir:

Parecer Técnico n.º 37/2024 – SES/GAB/CTINF/DGTI
Trata-se do procedimento de avaliação da Proposta apresentada pela empresa SOLO NETWORK BRASIL S.A,
inscrito no CNPJ nº 00.258.246/0001-68, sediada no endereço Rod. Dep. João Leopoldo Jacomel, 12162 - 1° Andar,
Salas 1 e 3 - Centro, Pinhais - PR, 83323-410, proponente classificada provisoriamente em primeiro lugar no item 1
do Pregão Eletrônico n.º 90033/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC, processo SEI 00060-00023603/2024-41, o qual
tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição do pacote de escritório de produ�vidade Microso�
Office Ltsc standard 2021 (pt_br), licença perpétua, sem so�ware assurance, visando atender às necessidades
da  Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF). 
(...)
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Nessa análise, iden�ficamos que a Proponente consta do rol de empresas parceiras da Microso�, conforme
verifica-se no endereço eletrônico: h�ps://partner.microso�.com/pt-br/licensing/parceiros%20lsp, cuja cópia da
página de Internet, apresentamos a seguir:

                                                                                            

Assim, passamos a avaliação item a item:

                                                                                                     

Diante de todo o exposto, temos que a Proposta apresentada ATENDE aos requisitos previstos no Edital e seus
Anexos.

3.9. Por conseguinte, passou-se a análise da documentação de habilitação, onde fora solicitado à CTINF, que verificasse a
compa�bilidade entre os documentos apresentados e as condições exigidas no subitem 9.4 do Termo de Referência - Anexo I do Edital.

3.10. Diante disso, estando de posse dos documentos de habilitação, o setor demandante elaborou o Parecer Técnico nº
36/2024 - ASM (158181243) e Parecer Técnico nº 39/2024 - SOLO NETWORK (158214587), os quais reproduzimos:

Parecer Técnico n.º 36/2024 – SES/GAB/CTINF/DGTI
Trata-se do procedimento de habilitação técnica da empresa ASM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º
17.828.223/0001-44, inscrição Estadual nº 07.638.277/0001-32, sediada no SRTVS QD 701, Conj. E, Bl. 1, Ed.
Palácio do Rádio I, Sala 209 F-7, Brasília - DF, proponente classificada provisoriamente em primeiro lugar no item 2
do Pregão Eletrônico n.º 90033/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC, processo SEI 00060-00023603/2024-41, o qual
tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição do pacote de escritório de produ�vidade Microso�
Office Ltsc standard 2021 (pt_br), licença perpétua, sem so�ware assurance, visando atender às necessidades
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF).

(...)
Assim sendo, o item 9.5.1.1 condicional que a PROPONENTE, deve comprovar expressamente que já prestou o
fornecimento de, no mínimo, 10% (dez por cento) do volume es�mado em cada item, neste caso, o item 2, com
caracterís�cas compa�veis com os objetos da presente pretensão contratual, ou seja, no caso em específico,
comprovar que a PROPONENTE forneceu o total de 166 (cento e sessenta e seis) licença de so�ware.
Ademais o item 9.5.4., vedou excepcionalmente, o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica,
visto que múl�plas execuções de objetos menores não capacitam, necessariamente, a empresa para a execução
de objetos maiores e mais complexos como esse previsto neste Documento, e que visam mi�gar os altos riscos
de falha parcial ou total na execução e uma possível paralisação dos serviços essenciais de tecnologia da
informação da SES-DF.

Logo, visando o atendimento as exigências de qualificação técnica constatam-se que a PROPONENTE apresentou
um conjunto de 8 (oito) atestados, emi�dos por diferentes contratantes, conforme detalhamento a seguir:
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Dito isso, após minuciosa análise, constatamos que os Atestados de Capacidade Técnica emi�do pela Defensoria
Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO, assim como àquele emi�do Tribunal Regional Federal - 2ª Região, em
favor da Proponente, contém informações que sa�sfazem as exigências de qualificação técnica desta contratação.
Diante de todo o exposto, temos que a Proponente ATENDE aos requisitos de qualificação técnica prevista no
Edital e seus Anexos.

 
Parecer Técnico n.º 39/2024 – SES/GAB/CTINF/DGTI

Trata-se do procedimento de habilitação técnica da empresa SOLO NETWORK BRASIL S.A, inscrito no CNPJ nº
00.258.246/0001-68, sediada no endereço Rod. Dep. João Leopoldo Jacomel, 12162, 1° Andar, Salas 1 e 3, Centro,
Pinhais - PR, 83323-410, proponente classificada provisoriamente em primeiro lugar no item 1 do
Pregão Eletrônico n.º 90033/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC, processo SEI 00060-00023603/2024-41, o qual tem
por objeto o registro de preços para eventual aquisição do pacote de escritório de produ�vidade Microso� Office
Ltsc standard 2021 (pt_br), licença perpétua, sem so�ware assurance, visando atender às necessidades da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF).

(...)
Assim sendo, o item 9.5.1.1 condicional que a Proponente, deve comprovar expressamente que já prestou o
fornecimento de, no mínimo, 10% (dez por cento) do volume es�mado em cada item, neste caso, o item 1, com
caracterís�cas compa�veis com os objetos da presente pretensão contratual, ou seja, no caso em específico,
comprovar que a PROPONENTE forneceu o total de 931 (novecentos e trinta e uma) licenças de so�ware.
Ademais o item 9.5.4., vedou excepcionalmente, o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica,
visto que múl�plas execuções de objetos menores não capacitam, necessariamente, a empresa para a execução
de objetos maiores e mais complexos como esse previsto neste Documento, e que visam mi�gar os altos riscos
de falha parcial ou total na execução e uma possível paralisação dos serviços essenciais de tecnologia da
informação da SES-DF.

Logo, visando o atendimento as exigências de qualificação técnica constatam-se que a Proponente apresentou um
conjunto de 11 (onze) atestados, emi�dos por diferentes contratantes, conforme detalhamento a seguir:
                                                                       

Dito isso, após minuciosa análise, constatamos que os Atestados de Capacidade Técnica emi�do pela Brk
Ambiental Par�cipações S.A., Centrais Elétricas de Santa Catarina (CELESC), entre outros, em favor da Proponente,
contém informações que sa�sfazem as exigências de qualificação técnica desta contratação. Diante de todo o
exposto, temos que a Proponente ATENDE aos requisitos de qualificação técnica prevista no Edital e seus Anexos.

3.11. Em razão disso, a licitante SOLO NETWORK BRASIL S/A., inconformada com a decisão que habilitou a empresa ASM
TECNOLOGIA LTDA., para o item 2, apresentou o recurso (157840419) contra o julgamento.

 

4. DAS RAZÕES RECURSAIS

4.1. A empresa SOLO NETWORK BRASIL S/A., apresentou suas razões recursais (157840419) para o item 2, em razão da
classificação da proposta e documentação de habilitação apresentadas pela empresa ASM TECNOLOGIA LTDA.., alegando o seguinte:

SOLO NETWORK BRASIL S/A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 00.258.246/0001-68,
com endereço à Rod. Dep. João Leopoldo Jacomel, 12162, sala 27, Centro, Pinhais - PR, vem por meio de seu
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representante legal, que a esta subscreve, tempes�vamente cf. edital, à presença de Vossa Senhoria, apresentar
suas RAZÕES RECURSAIS quanto à inadequação da habilitação da empresa ASM TECNOLOGIA LTDA, pelas razões
fá�cas, técnicas e jurídicas a seguir delineadas:
1. DOS FATOS.

O certame em epígrafe, processado sob a responsabilidade de V. Sa., julgou vencedora a empresa ASM
TECNOLOGIA LTDA para o Lote 02. No entanto, como será a seguir explanado, tal empresa não comprovou, em sua
proposta e documentos de habilitação, os requisitos mínimos exigidos no edital, eivando, dessa forma, o certame
de nulidades, pelo que, respeitosamente, merece reforma.
2. MÉRITO.
Segundo o Edital, cons�tui objeto da licitação o registro de preços para eventual aquisição do pacote de escritório
de produ�vidade Microso� Office LTSC Standard 2021 (pt_br), licença perpétua, sem So�ware Assurance, para
atender as necessidades da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (SES-DF), conforme Edital, e recorte
abaixo:

                                      

O presente Recurso refere-se exclusivamente aos fatos per�nentes ao Lote 02. A licitação foi disputada em 02
(dois) lotes dis�ntos, compostos da seguinte maneira:       

No rol de documentos apresentados pela empresa ASM TECNOLOGIA LTDA, é patente a não observância das
orientações e exigências claras e diretas constantes no Edital, especificamente no tocante aos itens: 4., 5.1 e 9.4.4.
Vejamos:
 
FUNDAMENTOS DESTE RECURSO:

QUESTÕES DE ORDEM FORMAL.

Houve desatendimento de uma série de condições do edital por parte da impugnada, que passamos a elencar,
com as respec�vas imagens dos documentos ora impugnados:
Em primeiro lugar: Nos documentos in�tulados “proposta - SES DF”, “Declaração de Ciência e Termo de
Responsabilidade” e “Declaração dos Bene�cios de ME EPP”, o cer�ficado digital u�lizado foi considerado inválido,
o que resulta na invalidade dos documentos enviados e, consequentemente, no descumprimento do Edital devido
à ausência dos referidos documentos.

Além disso, os dados do signatário presente no documento constam o nome de uma pessoa �sica, porém, o
cer�ficado (inválido), está em nome de pessoa jurídica. De acordo com a legislação vigente, um cer�ficado digital
emi�do para uma pessoa jurídica é específico para assinaturas e transações em nome dessa en�dade. Para assinar
documentos em nome de uma pessoa �sica, é necessário u�lizar um cer�ficado digital emi�do precisamente para
essa finalidade, garan�ndo a auten�cidade e a validade das assinaturas digitais.
DOCUMENTO: “proposta - SES DF “
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DOCUMENTO: “Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade”

DOCUMENTO: “Declaração dos Bene�cios de ME EPP”
COLOCAR A FIGURA 6

Adiante, vemos outros documentos irregularmente apresentados. Confira-se a apresentação dos documentos
“Declaração De Responsabilidade Ambiental” e “Declaração Para Fins Do Decreto” sem qualquer �po de
assinatura, o que também desclassificaria tais documentos: DOCUMENTO: “Declaração De Responsabilidade
Ambiental”

DOCUMENTO: “Declaração Para Fins Do Decreto”
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Há ainda mais. Outro ponto formalmente irregular é a ausência de envio das declarações exigidas no item 5.1,
alíneas “g, h, i, j, k, l, e m”: do Edital para envio da proposta (páginas 64 e 65 do Edital):

Ao analisar a pasta compactada, enviada na fase de habilitação pela empresa ASM Tecnologia, mais
especificamente a pasta denominada “declarações” é possível verificar a inclusão apenas de quatro documentos,
nos quais as constantes no item 5.1, alíneas “g, h, i, j, k, l, e m” não foram encontradas:

Tampouco apresentou o RECIBO de entrega referente ao balanço do ano fiscal de 2023 contrariando assim o item
9.4.4 do Edital. Na documentação apresentada foi possível verificar a inclusão do recibo apenas do exercício fiscal
do ano de 2022.

Ainda, não apresentou os índices contábeis referente aos exercícios de 2022 e 2023, conforme exigido nos itens
9.4.4.5, 9.4.4.6:

17/12/2024, 11:29 SEI/GDF - 158097413 - Recurso

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_con… 7/28



Ao não apresentar os índices a empresa deveria ao menos comprovar o patrimônio líquido de 10% do valor
arrematado do item 02. O item foi arrematado pelo valor de R$ 2.988.000,00 (dois milhões, novecentos e oitenta
e oito mil reais) o que representaria um patrimônio líquido de ao menos R$ 299.800,00 (duzentos e noventa e
nove mil e oitocentos reais). Porém, o patrimônio líquido da empresa, conforme próprio balanço de 2023
apresentado é de apenas R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais). Deixando de atender desta forma o item 9.4.4.7
do Edital.

Fonte: documento denominado “Balanço 2023 – termo de abertura e”, apresentado pela empresa ASM Tecnologia
na fase de habilitação.
Apesar da documentação que a impugnada trouxe, há erros a lhe comprometer a habilitação, porque fere a
isonomia, prejudicando a todos os demais par�cipantes, que �veram o zelo de apresentar sua documentação
correta. E, nesse sen�do, o TCU já decidiu que a falta de isonomia entre licitantes é causa de nulidade em
licitações. A respeito:

O princípio da isonomia pode ser considerado como um instrumento regulador das normas, para que todos os
des�natários de determinada lei recebam tratamento parificado. Todos os disposi�vos da lei de licitações ou
regulamentação de um específico processo licitatório devem ser interpretados à luz do princípio da isonomia o
qual, não obje�va a proibição completa de qualquer diferenciação entre os candidatos, pois essa irá ocorrer
naturalmente com a seleção da proposta mais vantajosa à administração pública, sua verdadeira aplicação é a
vedação de qualquer discriminação arbitrária, que gere desvalia de proposta em proveito ou detrimento de
alguém, resultado esse de interferências pessoais injus�ficadas de algum ocupante de cargo público. Assim é
obrigação da administração pública não somente buscar a proposta mais vantajosa, mas também demonstrar que
concedeu à todos os concorrentes aptos a mesma oportunidade.
(h�ps://www.licitacoespublicas.blog.br/aplicacao-do-principio-da-isonomia-a-licitacao/)

No mesmo sen�do, de que há risco de nulidade neste pregão por falta de isonomia: TJMT, REex 81505/2011, ou o
TJPR, conforme abaixo:
APELAÇÃO CÍVEL. LEGISLAÇÃO PROCESSUAL CÍVEL APLICÁVEL.ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 3 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015.MANDADO DE SEGURANÇA.
LICITAÇÃO. LICENÇA DE TÁXI.DESCLASSIFICAÇÃO DO CANDIDATO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EM
DESCONFORMIDADE COM O EDITAL. JUNTADA DE CERTIDÃO CRIMINAL POSITIVA SEM EXPLICAÇÕES EXIGIDAS EM
EDITAL. NECESSIDADE DE GARANTIR A ISONOMIA ENTRE OS CANDIDATOS. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL.
ELIMINAÇÃO ADEQUADA. AUSÊNCIA DE ATO IRREGULAR DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CONDENAÇÃO AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS. PARTE BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. NECESSIDADE DE OBSERVAR O DISPOSTO NO ART. 98, §3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.SENTENÇA
ALTERADA PARA CONSTAR A RESSALVA LEGAL.RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (TJPR - 4ª Câmara
Cível - AC - Curi�ba - Rel.: DESEMBARGADORA ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO RUTHES - Unï¿½nime - J.
13.06.2017)

APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA DESTINADA À OUTORGA DE
AUTORIZAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÁXI NO MUNICÍPIO DE CURITIBA - PRELIMINAR DE
DECADÊNCIA AFASTADA - AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EXIGIDO PARA HABILITAÇÃO -
IMPOSSIBILIDADE DE RATIFICAÇÃO POSTERIOR - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - PREVISÃO EDITALÍCIA - OBSERVÂNCIA OBRIGATÓRIA PARA LICITANTES E
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - DECISÃO PELA INABILITAÇÃO DO IMPETRANTE CORRETAMENTE ADOTADA PELA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PROVIDO. (TJPR - 4ª Câmara Cível - ACR - Curi�ba -
Rel.: DESEMBARGADORA REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES - Unanime - J. 03.11.2015)
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Deste modo, em razão de várias falhas formais nos documentos de habitação, inclusive falta de assinatura, não
resta outra opção que não seja a desqualificação da proponente, sob risco da questão, uma vez judicializada,
resultar na nulidade de todo o certame.
 

NÃO ATENDIMENTO AO ITEM: “4. DOS REQUSITOS DA CONTRATAÇÃO”, subitens 4.1.1.3, 4.1.1.6, 4.1.1.7, 7 e
4.1.1.8.:

O Edital estabelece de maneira inequívoca que todas as condições de entrega e disponibilização do objeto licitado
deverão ser rigorosamente observadas pelas partes envolvidas, em estrita obediência às normas e diretrizes
estabelecidas pelo fabricante da solução. Ressalta-se que tais exigências são imprescindíveis para assegurar a
conformidade com a regulamentação vigente, bem como para garan�r a plena eficácia e legi�midade do processo
licitatório. Deste modo, a Contratante conferiu especial atenção na elaboração de um segmento dedicado
exclusivamente às exigências que considera vitais para a consecução do negócio, demonstrando, assim, seu
compromisso com a legalidade e a transparência de suas ações.

No item 4.1.1.3 o Edital é claro ao exigir que as licenças disponibilizadas deverão ser entregues na modalidade
“GOVERNAMENTAL” e constar em nome da Contratante no portal da fabricante Microso�. A seguir, o item 4.1.1.6,
e exigido que as licenças sejam disponibilizadas na modalidade de “LICENCIAMENTO POR VOLUME MICROSOFT
(VLSC)”, no item 4.1.1.7, novamente, vemos reforçada a mensagem que as licenças “DEVEM SER
DISPONIBILIZADAS PARA GERENCIAMENTO ATRAVÉS DO (VLSC)”, por fim, é exigido que a Contratada forneça
cer�ficado emi�do pelo fabricante para o registro das licenças.

Diante dessas exigências, é possível afirmar com certeza que a proponente não possui a capacidade de atendê-las,
uma vez que não detém a cer�ficação, autorização e reconhecimento do fabricante para a comercialização das
licenças nas condições requeridas.

As regras para comercialização de contratos de licenciamento por volume da Microso� são claras e acessíveis.
Conforme especificado no portal da fabricante, as licenças da modalidade Select Plus são indicadas para clientes
governamentais com mais de 250 usuários e só podem ser comercializadas por Parceiros de Soluções de
Licenciamento (LSP).

 

Fonte: h�ps://partner.microso�.com/pt-br/licensing/licensing-agreements
Conforme apresentado na documentação da Microso� acima mencionada, somente parceiros designados como
LSPs (Licensing Solu�on Providers) estão capacitados e autorizados a comercializar soluções Microso� através de
contratos por volume des�nados ao setor governamental.
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Esclarecemos que uma parceria no nível LSP implica em um rigoroso processo de qualificação, onde a Microso�
adota uma polí�ca de extrema transparência e equidade, em conformidade com a legislação brasileira vigente.
Esta polí�ca assegura que os parceiros LSPs cumprem com elevados padrões de conduta e competência técnica,
garan�ndo a integridade e a eficácia na execução de contratos de licenciamento por volume, especialmente nos
contratos com en�dades governamentais.

Fonte: h�ps://partner.microso�.com/pt-br/licensing/parceiros%20lsp
Cabe destacar que não estamos alegando que a declaração de LSP deveria ter sido apresentada na fase de
habilitação, ou que a recorrida deva ser penalizada por não apresentar tal declaração, este tema que, inclusive, foi
abordado e esclarecido durante a sessão do pregão. Contudo, foi elucidado em nossa argumentação que as
normas do edital exigem que as licenças sejam disponibilizadas por empresas cer�ficadas pela Microso� para
atendimento a clientes do setor público, através do console de gerenciamento por volume denominado VLSC. Tal
qualificação e autorização não são de�das pela recorrente. A recorrente não fornecerá o objeto conforme as
normas estabelecidas no Edital, uma vez que não possui a devida autorização e cer�ficação para tal. A lista de
empresas cer�ficadas, que é extensa, pode ser consultada no próprio portal do fabricante
Fonte: h�ps://partner.microso�.com/pt-br/licensing/parceiros%20lsp
 

Ao proceder à análise do documento in�tulado "catálogo SES.pdf", disponibilizada pela empresa ASM Tecnologia
em seu rol de documentos de habilitação, o qual es�pula as caracterís�cas e propriedades do item que,
presumivelmente, será disponibilizado por eles, verificamos a seguinte descrição: "Part Number: 021-10695".

Assim sendo, novamente verificamos uma clara evidência da falta de conhecimento acerca das normas de
comercialização por parte do fabricante. O referido part number corresponde a licenças disponibilizadas através
de contratos de licenciamento por volume, especificamente do �po Select Plus, conforme indicado nos canais
públicos de consulta do fabricante. Dessa forma, a empresa ASM Tecnologia não possui a autorização necessária
para oferecer tais licenças da forma que demonstrou em sua própria documentação.

Tendo em vista a comprovação da impossibilidade de disponibilização das licenças conforme solicitado pela
recorrida, gostaríamos de oferecer uma breve explanação técnica acerca da importância de que a disponibilização
das licenças de so�ware se dê por meio de um contrato de licenciamento por volume, em uma console unificada
do fabricante. Tal exigência que é EXPRESSA e INEQUÍVOCA no Edital.
No mundo dos so�wares, as licenças são essenciais para garan�r que os direitos de uso do programa sejam
respeitados. As licenças podem ser adquiridas de diversas formas, sendo duas das mais comuns através de
contratos de licenciamento por volume e licenças individuais.
O licenciamento por volume é um contrato que permite a uma organização adquirir múl�plas licenças de so�ware
de forma cole�va. Este �po de licenciamento é muito u�lizado por empresas, ins�tuições educacionais e
governos. Como principais caracterís�cas temos a gestão simplificada: as organizações podem gerir todas as
licenças de so�ware de forma centralizada, facilitando a distribuição e o controle das mesmas. As licenças por
volume oferecem maior flexibilidade em termos de instalação e uso do so�ware. Atualmente existem inúmeros
contratos de licenciamento por volume como por exemplo CSP (pequenas e médias empresas), MPSA, Select Plus,
EA, EAS (grandes empresas e governo).

Em relação às licenças individuais, como as ofertadas pela recorrida, observa-se que estas não possuem
autorização do fabricante para comercialização sob contrato por volume para órgãos públicos, conforme
comprovado anteriormente, o que estabelece um cenário substancialmente dis�nto. As licenças individuais são
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usualmente adquiridas para uso pessoal ou por pequenas empresas que demandam um número restrito de
permissões, sendo estas compradas unitariamente.
Estas licenças NÃO POSSUEM um sistema de controle centralizado. Portanto, considerar que a Concorrente terá
que organizar, controlar e atribuir 1.660 (mil seiscentas e sessenta) licenças, conforme previsto para a aquisição do
item 02, revela-se um desafio significa�vo. Além do mais, licenças adquiridas sob esta modalidade não podem ser
instaladas e reinstaladas conforme a necessidade da contratante. Ou seja, uma vez instalada, a licença se vincula
defini�vamente ao equipamento, "morrendo" com este, o que, a médio e longo prazo, certamente refle�rá a um
uso inadequado dos recursos financeiros da Contratante, pois, as licenças se perderão junto a disposi�vos
defasados ou an�quados.
Por fim, torna-se imprescindível destacar e contrapor alguns argumentos apresentados no documento in�tulado
apenas como “doc”, apresentado pela empresa ASM Tecnologia na fase de habilitação. Referido documento
apresenta uma série de argumentos superficiais, insinuações infundadas e desprovidas de qualquer �po de
comprovação, seja ela técnica ou legal.

A seguir, abordamos tais pontos:

No segundo parágrafo do referido documento, verifica-se a primeira inconsistência. A empresa ASM Tecnologia
afirma que "atendeu a todas as exigências do Edital". No entanto, restou cabalmente comprovado o não
cumprimento de diversos itens do Edital, sejam eles de ordem técnica, jurídica ou financeira. Prosseguimos:

Observamos que neste trecho, a empresa faz acusações sem apresentar qualquer prova ou evidência consistente.
Tentando, de maneira desesperada, confundir a análise da comissão de licitação, sugere que tais situações
ocorreram no presente certame. Novamente, é irresponsável fazer tais acusações sem qualquer mérito.

Em seguida, notamos a falta de transparência em novas acusações infundadas ao se referir a um suposto processo
de "monopólio que começa a ganhar forças". Dada a falta de conhecimento demonstrado pela empresa ASM
Tecnologia sobre o mercado tecnológico atual, esclarecemos que, por definição simples, "monopólio" é uma
situação econômica na qual apenas uma única empresa detém toda a posição comercial de um determinado setor
ou oferta, o que não se aplica ao certame em questão.

Em uma busca rápida e simples na internet, constatamos que existem inúmeros parceiros credenciados e
cer�ficados pela Microso� para atendimento a clientes públicos. Atualmente, o ecossistema de parceiros LSP
(Licensing Solu�on Providers) conta com 17 (dezessete) empresas credenciadas (Fonte:
h�ps://partner.microso�.com/pt-br/licensing/parceiros%20lsp).
Além disso, a comercialização para clientes do setor público não está restrita apenas aos parceiros LSP. Em que
pese tais parceiros buscaram se adequar para poder fazer parto do programa Microso�, outras empresas também
podem atuar com esse segmento de mercado. Ao consultarmos o portal do fabricante (Fonte:
h�ps://appsource.microso�.com/en-us/marketplace/partner-dir?
filter=industries%3DGovernment%3Bsort%3D0%3BpageSize%3D18%3BpageOffs
et%3D90%3BonlyThisCountry%3Dtrue%3Bcountry%3DBR%3Bradius%3D100%3Bl
ocname%3DBrazil%3Bloca�onNotRequired%3Dtrue), aplicando um simples filtro contendo empresas brasileiras
capacitadas para atendimento ao governo, foi possível localizar nada menos do que 100 (cem) empresas que
buscaram se cer�ficar e ser reconhecidas pelo fabricante para atuar neste segmento. Portanto, conforme
demonstrado, a alegação de um possível monopólio é totalmente infundada e men�rosa. Interessante notar que a
empresa ASM Tecnologia não consta sequer nesta lista de 100 (cem) parceiros reconhecidos.
Finalmente, na derradeira parte do documento nos deparamos com o seguinte:

17/12/2024, 11:29 SEI/GDF - 158097413 - Recurso

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 11/28



Os argumentos apresentados beiram o absurdo e a bizarrice. Na própria sessão do Pregão, a questão da exigência
da declaração de LSP foi resolvida, portanto, não se pode falar em exigir tal declaração ou em cancelar o certame.

Chegamos, então, a um ponto importante, que assustadoramente demonstra a inexperiência, a falta de
conhecimento e o despreparo da empresa ASM Tecnologia ao afirmar que “não há como falsificar produtos
Microso�".
Infelizmente no mercado atual nos deparamos com a falsificação de so�wares e soluções do fabricante Microso�.
A falsificação de so�ware é uma prá�ca ilegal que con�nua a ser uma preocupação significa�va no mercado de
tecnologia. A Microso�, como uma das maiores empresas de so�ware do mundo, está ciente dessa questão e tem
implementado diversas medidas para combater a falsificação de seus produtos. A falsificação de so�ware da
Microso� é uma realidade que pode ser observada em diversos mercados, incluindo o Brasil. Essa prá�ca envolve
a criação e distribuição de cópias não autorizadas de so�ware, que são vendidas a preços reduzidos, muitas vezes
sem o conhecimento do consumidor sobre a ilegalidade do produto. A falsificação não se limita apenas a cópias
irregulares, mas também à comercialização errônea de licenças des�nadas a segmentos diferentes daqueles para
os quais foram originalmente projetadas. Os indicadores atuais mostram que a u�lização de so�wares falsificados
é uma prá�ca que pode trazer sérios prejuízos para as empresas. De acordo com os dados disponíveis, a Microso�
tem intensificado suas ações para combater a pirataria de so�ware, o que inclui auditorias e ações legais contra
empresas que u�lizam so�wares não licenciados. Diante dos indicadores atuais e dos riscos apresentados, é
impera�vo que a empresa u�lize apenas so�wares licenciados da Microso�. Isso não só garante a conformidade
legal, mas também protege a empresa contra riscos de segurança e operacionais, assegurando a con�nuidade e a
eficiência das operações.
A Microso� adota diversas estratégias para combater a falsificação de seus so�wares, garan�ndo a segurança e a
conformidade legal dos seus produtos. Algumas das principais medidas são: Auditorias e Ações Legais: A Microso�
realiza auditorias regulares em empresas para verificar a conformidade com as licenças de so�ware. Caso sejam
iden�ficadas irregularidades, a empresa pode enfrentar ações legais severas, incluindo multas e outras sanções;
Educação e Conscien�zação: A Microso� investe em programas educacionais e de conscien�zação para informar
os usuários sobre os riscos e as consequências do uso de so�wares falsificados. Isso inclui treinamentos e
orientações sobre prá�cas seguras de uso de so�ware; Tecnologias de Segurança: A empresa u�liza tecnologias
avançadas para detectar e prevenir a falsificação de so�ware. Isso inclui a implementação de medidas de
segurança nos próprios produtos, como verificações de auten�cidade e atualizações regulares; Parcerias com
Autoridades: A Microso� colabora com autoridades governamentais e outras organizações para combater a
pirataria de so�ware. Essas parcerias ajudam a iden�ficar e punir os responsáveis pela distribuição de so�wares
falsificados.

Essas medidas são parte de um esforço con�nuo para proteger tanto a empresa quanto os consumidores dos
riscos associados ao uso de so�wares não licenciados.
A falsificação de so�wares movimenta valores significa�vos no mercado global. De acordo com dados disponíveis,
a pirataria de so�ware pode resultar em processos cíveis e criminais, com indenizações que podem chegar a até
3.000 vezes o valor do so�ware irregular. Além disso, a indústria de so�ware descobre violações ao Direito Autoral
por meio de denúncias, o que dá início aos processos de busca e apreensão, instauração de queixa crime e
abertura de processos indenizatórios. No Brasil, a pirataria de so�ware é uma questão séria, com envolvimento de
legisladores estaduais e federais, bem como agências locais de proteção da propriedade intelectual e aplicação da
lei. A Microso�, por exemplo, tem intensificado suas ações para combater a pirataria de so�ware, o que inclui
auditorias e ações legais contra empresas que u�lizam so�wares não licenciados.
Em no�cia pulicada no portal da Associação Brasileira De Empresas De So�ware – ABES, es�ma-se que o prejuízo
decorrente da falsificação de so�wares no Brasil, pode chegar ao relevante valor de U$ 1.700.000.000,00 (um
bilhão e setecentos milhões de dólares).
Fonte: h�ps://abes.com.br/prejuizo-com-so�ware-pirata-chega-a-us-17-bilhao-no-brasil/

É alarmante observar que tais prá�cas ilegais, que envolvem valores de grande magnitude, são desconhecidas pela
empresa ASM Tecnologia, conforme informado por esta em seu documento. Isso demonstra, mais uma vez, a falta
de preparo e experiência para atuação no setor.
No trecho final, nota-se novamente a falta de controle e preparo, ao realizar acusações sem qualquer �po de
prova ou embasamento, apenas fundamentando-se em sua própria insa�sfação. É lamentável também observar
os ataques pessoais aos profissionais envolvidos na elaboração do Edital e seus anexos, bem como aos membros
da Comissão de Licitação, acusando a equipe técnica, jurídica e de Licitação da Contratante de despreparo e
desconhecimento das leis, colocando em xeque a reputação, trajetória e carreira dos profissionais envolvidos.
Sob a ó�ca do que foi exposto, é notavelmente claro que a empresa ASM Tecnologia deixou de atender aos
requisitos exigidos, pois, deixou de atender inúmeras exigências pedidas.
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A consequência da falta de documentação hábil é a desclassificação da empresa, sendo inválida a homologação de
uma sua alegada vitória, caso fundada apenas no menor preço sem atentar para a regularidade formal. A respeito,
precedente valioso:
PREGÃO - desclassificação da proposta vencedora em razão de erro formal em documento de habilitação - a
natureza do pregão, modalidade simplificada de licitação, não se coaduna com exigências meramente formais
quanto à capacidade econômico- financeira do vencedor - segurança concedida recursos improvidos. (TJ-SP -
REEX: 43684420108260053 SP 0004368-44.2010.8.26.0053, Relator: Franklin Nogueira, Data de Julgamento:
26/04/2011, 1ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 09/05/2011)

Sabe-se, porém, que o Edital é soberano e é nele que o pregoeiro deve buscar as referências e balizas para o
julgamento das propostas.
O Edital é o documento que rege toda a licitação e suas exigências são inegociáveis. Os itens demonstrados são
claros ao definir a obrigatoriedade da apresentação de certos documentos, assim como a forma de
disponibilização das licenças. Qualquer desvio desta regra sem previsão no Edital compromete a legalidade do
processo. A função desse item é garan�r que todos os par�cipantes estão devidamente qualificados antes da
adjudicação.
É impera�vo reforçar que a condução do processo deve sempre observar o Edital como instrumento soberano,
garan�ndo assim a lisura e a legi�midade da licitação. O processo licitatório por pregão, apesar de justo na sua
essência, não tolhe em si possíveis fraudes como entrega de um produto des�nado a outro segmento, mesmo
tendo as mesmas caracterís�cas do objeto em questão.

A Contratante, para se salvaguardar desse risco, e adotando os mesmos procedimentos de todas as en�dades
públicas de grande porte, solicita cer�dões e documentos específicos atestando que a empresa que vai par�cipar
do certame realmente entregue o correto objeto, atendendo as exigências editalícias.
É possível notar a preocupação e cuidado da comitente ao incluir essas exigências na documentação do Edital,
porém, reforçamos novamente, tais exigências não foram atendidas pela empresa ora impugnada, pois tal
empresa não comprovou a experiência e capacidade, assim como deixou de apresentar documentos diretamente
pedidos, e por fim, da impossibilidade de entrega do objeto licitado conforme exigências.
Cumpre observar que, mesmo a modalidade pregão, a despeito da pra�cidade e menor rigorismo, deve respeitar
o princípio da estrita vinculação ao edital e a legalidade.

No presente caso, em razão do explanado anteriormente, observa- se que não houve estrita vinculação ao
instrumento convocatório, o que fere o Art. 5º da Lei 14.133/2021:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administra�va, da igualdade, do planejamento, da
transparência, da eficácia, da segregação de funções, da mo�vação, da vinculação ao edital, do julgamento
obje�vo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da compe��vidade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de
4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
No mesmo sen�do, a ordem cons�tucional a ser levada em conta para analisar a proposta e usa falhas
documentais e de ap�dão:

Segundo o texto cons�tucional, no ar�go 37, XXI, ressalvados os casos especificados na legislação, “as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, man�das as
condições efe�vas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permi�rá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garan�a do cumprimento das obrigações.” (grifamos)
Devendo, portanto, retornar para a fase de análise de habilitação, com a desclassificação da empresa vencedora, e
a consequente convocação da empresa subsequente. Assim tem decidido o E. TRF4, conforme precedente abaixo:

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. PROPOSTA APRESENTADA EM DESACORDO COM O EDITAL.
PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DO JULGAMENTO OBJETIVO E DA ISONOMIA.
ARTIGOS 3º E 41 DA LEI
8.666/93. 1. O Pregão Eletrônico, enquanto modalidade licitatória de contratação com a Administração Pública,
deve ser regido pelos princípios que a orientam, com especial relevo para o da isonomia. Desse modo, assegura-se
a igualdade de condições entre os par�culares que dela par�cipam, consagrando-se vencedora a proposta que
melhor atende, de maneira obje�va, às exigências do edital. 2. Não há qualquer ilegalidade na desclassificação de
empresa licitante que apresenta proposta e documentação em desacordo com as exigências do edital de Pregão
Eletrônico, em atenção aos princípios da isonomia entre os licitantes, da vinculação ao instrumento convocatório e
do julgamento obje�vo, bem como dos ar�gos 3º e 41 da Lei 8.666/93. (TRF-4 - AC: 50250454120164047200 SC
5025045-41.2016.4.04.7200, Relator: VIVIAN JOSETE PANTALEÃO
CAMINHA, Julgamento: 29/07/2020, 4a TURMA)

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CARTA CONVITE. PROPOSTA EM DESACORDO COM O EDITAL. PRINCÍPIO DA
VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 1. A observância dos princípios que norteiam as licitações em geral,
especificamente os da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, é essencial para o resguardo do
interesse público, o qual compreende não só os interesses específicos da Administração Pública como também os
de toda cole�vidade. Em outros termos, a adstrição às normas editalícias restringe a atuação da Administração,
impondo-lhe a desclassificação de licitante que descumpre as exigências previamente estabelecidas no ato
norma�vo. 2. Não há irregularidade na inabilitação de par�cipante que não atendeu integralmente às exigências
editalícias, previamente estabelecidas. (TRF-4 - AC: 50288147520164047000 PR, Relator: VIVIAN JOSETE
PANTALEÃO
CAMINHA, Julgamento: 09/06/2021, 4a TURMA)
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Portanto, cabível a desclassificação da empresa ASM TECNOLOGIA LTDA , conforme acima explanado, decorrente
de descumprimento de exigência específica do edital.
3. DO PEDIDO

Pelas razões acima expostas, em relação à indevida habilitação da proponente neste Pregão Eletrônico
90033/2024, requer digne- se o órgão licitante, por sua autoridade competente, a acolher os pedidos formulados
a fim de:

a) Desclassificar a empesa ASM TECNOLOGIA LTDA., reconhecendo o não atendimento de requisitos
técnicos em sua proposta, com base nos ar�gos 59 e 63 da lei 14133/2021;
b) Seja dado seguimento ao certame, com análise de documentação referente a habilitação
administra�vo/financeira e técnica das demais classificadas, como prevê o edital e a lei aplicável (Ar�gos
25 e 71 da lei 14133/21).

Termos em que, pede e espera deferimento.
 

5. DAS CONTRARRAZÕES RECURSAIS

5.1. A empresa recorrida ASM TECNOLOGIA EIRELI ME apresentou suas contrarrazões (157840560) ao recurso interposto pela
empresa SOLO NETWORK BRASIL S/A., tempes�vamente, as quais reproduzimos a seguir:

 
ASM TECNOLOGIA EIRELI ME , qualificada nos autos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90033/2024, vem, tempes�va
e respeitosamente, perante Vossa Excelência, por seu representante legal infra-assinado, com fundamento no art.
164 da Lei 14.133/2021, apresentar CONTRARRAZÕES ao recurso administra�vo interposto ela empresa SOLO
NETWORK BRASIL S/A, o que faz pelos mo�vos de fato e de direito a seguir delineados:

I. DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE
]Destaca-se, inicialmente, a tempes�vidade das presentes contrarrazões, haja vista que a interposição do recurso
administra�vo pela RECORRENTE perante este respeitável Órgão se deu aos 18 dias de novembro do corrente ano.

Assim, por terem as presentes contrarrazões sido apresentadas nesta data, é forçoso concluir por sua plena
tempes�vidade, eis que atendido o prazo de 3 (cinco) dias úteis, previsto no inciso I, art. 165, da Lei Federal
14.133/2021, mo�vo que também jus�fica o seu conhecimento.

II. A SITUAÇÃO DA RECORRIDA
Antes de deduzir as razões para o improvimento do recurso interposto pela RECORRENTE, a RECORRIDA pede
licença para fazer uma breve digressão sobre a sua capacidade técnica operacional.
A RECORRENTE é consolidada no mercado de licitações públicas e atua no fornecimento de hardwares e so�wares
à Administração desde o ano de 2013, tendo como clientes vários Órgãos e En�dades da Administração Pública,
consoante fazem provas os atestados de capacidade técnica que já foram juntados aos autos.

Nessa esteira, impende consignar que ela é Revenda Autorizada da Microso� e já forneceu licenças à Prefeitura de
São Paulo e do Rio de Janeiro, ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, à Defensoria Pública do Estado de
Rondônia - DPE/RO, ao Ministério da Educação, por meio da Universidade Federal de Alfenas, ao Conselho
Regional de Medicina do Estado de São Paulo e ao Conselho Federal De Química, conforme faz prova os
documentos já anexados aos autos.
Assim, embora a RECORRENTE tenha apresentado impressionantes 25 laudas de razões recursais , recheadas
de argumentações extensas e tecnicamente ques�onáveis, é curioso observar que todo esse esforço retórico pode
ser prontamente rechaçado pelos atestados de capacidade técnica da RECORRIDA, documentos que sinte�zam de
forma clara e inequívoca a experiência e a qualificação da RECORRIDA para a execução do objeto contratual, e que
tornam desnecessária qualquer divagação adicional.
É digno de nota que, enquanto a RECORRENTE opta por um discurso prolixo e por argumentos dissociados da
realidade técnica e norma�va, a RECORRIDA limita-se a apresentar aquilo que realmente importa no contexto de
uma licitação pública: a comprovação de que preenche todos os requisitos classificatórios e habilitatórios previstos
no edital e que, portanto, está plenamente apta a cumprir o objeto com eficiência e qualidade.

Afinal, contra fatos documentados, não há dialé�ca recursal que prospere!
Além disso, o julgamento ves�bular realizado pela Comissão Técnica e de Licitações reforça ainda mais a robustez
das provas documentais apresentadas , uma vez que foi conduzido com rigor técnico, obje�vidade e em estrita
observância às normas editalícias. Tal análise preliminar valida e ra�fica a conformidade da habilitação e
da proposta da RECORRIDA, tornando as alegações recursais insubsistentes.
Assim, demonstrar-se-á que as 25 páginas de argumentos da RECORRENTE, que poderiam ser afastados pela
leitura deste tópico, não passam de um exercício retórico, incapaz de superar a robustez dos atestados de
capacidade técnica da RECORRIDA, os quais, aliados ao julgamento criterioso da Comissão, evidenciam a plena
regularidade do processo licitatório.

 
III. DA SÍNTESE DA PRETENSÃO RECURSAL

A Empresa RECORRIDA, aos 13 dias de novembro de 2024, foi classificada em primeiro lugar para o lote 02 da
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90033/2024, cujo critério de julgamento foi o de menor preço por
item.
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Todavia, no dia 18/11/2024, a RECORRENTE interpôs impressionantes 25 laudas de razões recursais contra a
decisão administra�va que classificou a RECORRIDA em primeiro lugar e, no referido documento, alegou,
resumidamente:

(a ) Que se deparou com documentos in�tulados “proposta - SES DF”,
“Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade” e “Declaração dos
Bene�cios de ME EPP”, que foram assinados por cer�ficado digital
“considerado inválido”;
(b ) Que nos dados do signatário presente nos documentos constam o
nome de uma pessoa �sica, porém, o cer�ficado (inválido), está em
nome de pessoa jurídica;
(c ) Apresentação dos documentos “Declaração De Responsabilidade
Ambiental” e “Declaração Para Fins Do Decreto” sem qualquer �po de
assinatura;
(d ) ausência de envio das declarações exigidas no item 5.1 , alíneas “g,
h, i, j, k, l, e m”;
(e ) ausência de envio do RECIBO de entrega referente ao balanço do ano
fiscal de 202 2;
(f ) Não apresentação dos índices contábeis referente aos exercícios de
2022 e 2023, conforme exigido nos itens 9.4.4.5, 9.4.4.6;
(g ) Violação o item 9.4.4.7 do Edital , tendo em vista que a RECORRIDA,
supostamente, possui um patrimônio de R$ 110.000,00 (cento e dez mil
reais)

(h ) Não atendimento ao item: “4. dos requisitos da contratação”,
subitens 4.1.1.3, 4.1.1.6, 4.1.1.7, 7 e 4.1.1.8 ;
( i) que as normas do edital exigem que as licenças
sejam disponibilizadas por empresas cer�ficadas pela Microso�
para atendimento a clientes do setor público , através do console
de gerenciamento por volume denominado VLSC. “Tal qualificação
e autorização não são de�das pela RECORRENTE” (SIC); e
(j ) “que a RECORRENTE (SIC)1 não fornecerá o objeto conforme
as normas estabelecidas no Edital, uma vez que não possui a devida
autorização e cer�ficação para tal. ”.

À vista das razões recursais apresentadas no recurso, a RECORRIDA traz as suas contrarrazões, a fim de demonstrar
que a pretensão recursal lançada pela RECORRENTE é eminentemente protelatória e retórica, por descurar-se de
fundamentos fá�cos e legais.
Ademais, o recurso revela uma postura desrespeitosa da RECORRENTE em relação à Comissão de Licitação , que
conduziu o julgamento de forma técnica, obje�va e em estrita observância às normas previstas no edital,
assegurando o cumprimento dos princípios que regem os procedimentos licitatórios.
A tenta�va de deslegi�mar o julgamento proferido pelo Senhor Pregoeiro e pela Comissão de Informá�ca do
Órgão demonstra um esforço infundado de invalidar um julgamento técnico , bem fundamentado e amparado nas
normas do edital.

Por fim, é necessário destacar que a RECORRENTE busca, de forma indevida, que as condições licitatórias e
contratuais do Governo do Distrito Federal se ajustem ao modelo de licenciamento padrão da Microso�
Corpora�on.
Contudo, tal pretensão desconsidera que, no Setor Público, há um mecanismo de compra rigidamente
estabelecido por lei, o qual define os principais termos e condições para a licitação e para os
contratos administra�vos.

IV.1 DA ACERTADA DECISÃO PROFERIDA PELO PREGOEIRO E PELOS DEMAIS INTEGRANTES DO GDF NA
CLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA

Ao classificar a proposta comercial da RECORRIDA e posteriormente declará-la vencedora do lote 02 da licitação
na modalidade Pregão Eletrônico nº 90033/2024, o Pregoeiro e a Equipe Técnica do Governo do Distrito Federal,
evidentemente, observaram o atendimento aos requisitos exigidos pela Lei e pelo Edital que regem
o procedimento licitatório em questão.
Percebe-se, à teor do conteúdo da ata da sessão pública do pregão em apreço, que as avaliações da Equipe de
Licitação do GDF foram devidamente mo�vadas e consideraram, de fato, o que realmente estava previsto no
Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico nº 90033/2024.
Acrescenta-se, portanto, que a classificação da RECORRIDA a consequência lógica à vista do integral
cumprimento dos requisitos legais e editalícios.

IV.2 DAS FALACIOSAS ALEGAÇÕES DE QUE A RECORRIDA APRESENTOU DECLARAÇÕES POR CERTIFICADO DIGITAL
CONSIDERADO INVÁLIDO E DECLARAÇÕES SEM QUALQUER TIPO DE ASSINATURA
Em linhas gerais, a RECORRENTE alega em seu recurso que a RECORRIDA apresentou “proposta - SES DF”,
“Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade” e “Declaração dos Bene�cios de ME EPP”, que
foram assinados por cer�ficado digital “considerado inválido”;
Aduz também que “nos dados do signatário presente nos documentos constam o nome de uma pessoa �sica,
porém, o cer�ficado (inválido), está em nome de pessoa jurídica”.
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Rela�vamente ao tópico, por fim, ela ressalta que a “Declaração De Responsabilidade Ambiental” e a “Declaração
Para Fins Do Decreto” foram apresentadas sem qualquer �po de assinatura .
Da leitura das suas razões recursais, salta-se aos olhos o intuito de tumultuar e prejudicar o presente certame ,
em detrimento do interesse público e do excelente trabalho desempenhado pelo Pregoeiro e sua equipe técnica.

Primeiramente, tomando-se como base a suposta invalidade do cer�ficado digital apresentada pela RECORRIDA,
é importante destacar que, diferentemente do alegado pela RECORRENTE, ELE É VÁLIDO, conforme demonstra
abaixo o cer�ficado emi�do pela Autoridade Cer�ficadora:

 

Para dirimir quaisquer dúvidas, é preciso informar também que os documentos foram assinados digitalmente
por cer�ficado digital expedido pela Pessoa Jurídica da RECORRIDA, representada por seu SÓCIO
ADMINISTRADOR, Sr. FERNANDO ANDRÉ SILVA MACIEL, conforme demonstrado abaixo:
Cláusula V do Contrato Social da RECORRIDA

É notável o esforço retórico empreendido pela RECORRENTE em suas razões recursais, como se fosse possível,
por meio de 25 páginas de argumentação prolixa, descons�tuir algo que é
cristalino: a legalidade dos documentos apresentados pela RECORRIDA.
Além disso, a RECORRENTE também tenda induzir à erro a Comissão de Licitação, ao informar que os documentos
“Declaração De Responsabilidade Ambiental” e de “Declaração Para Fins Do Decreto” foram apresentados sem
qualquer �po de assinatura.
Aqui pede-se vênia para transcrever alguns itens do edital que versam sobre o ambiente virtual em que foi
realizado o pregão eletrônico, o ComprasGov:

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem
previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras).
(...)
4.3.
No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo
próprio do sistema , que:
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está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini�vo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r de
14anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da
Cons�tuição;
não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art.5º da Cons�tuição Federal;
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas. 4.3.1. 4.3.2. 4.3.3. 4.3.4.

Em suma, a argumentação apresentada pela RECORRENTE não se sustenta porque o pregão eletrônico é realizado
no ambiente virtual ComprasGov, onde todas as informações prestadas pelo licitante são inseridas no sistema
de forma remota, mediante acesso auten�cado por login e senha exclusivas do perfil da RECORRIDA.

Nesse contexto, a assinatura eletrônica é efe�vada automa�camente, sendo validada pelo próprio ingresso no
sistema com as credenciais individuais, o que confere segurança e auten�cidade às manifestações realizadas
durante o processo licitatório.
Elucida-se que o modelo adotado pelo sistema ComprasGov, segue uma lógica semelhante à dos processos
judiciais eletrônicos conduzidos por plataformas como PJe, Projudi e ESAJ, onde as pe�ções são inseridas
virtualmente mediante acesso auten�cado por login e senha exclusivos dos advogados.
Assim, parece que, na ausência de fundamentos técnicos e jurídicos sólidos, a estratégia recursal da RECORRENTE
é a de criar uma névoa de palavras para tentar ofuscar o que está evidente nos autos. 

Além disso, é curioso observar que a RECORRENTE, uma empresa que atua no setor de tecnologia da informação,
cuja essência deveria ser a inovação e a modernidade, na defesa de seus interesses, insiste em argumentos que
pressupõem que a Comissão de Licitação adote prá�cas processuais dignas do tempo da pedra.
Essa postura revela total incompa�bilidade com o moderno modelo trazido pelo Estatuto Jurídico
Licitatório Brasileiro, ins�tuído pela Lei nº 14.133/2021 , que privilegia a transparência, a eficiência e o respeito às
normas editalícias.
Diferentemente do que parece esperar a RECORRENTE, a Comissão de Licitação agiu de forma plenamente
coerente com os princípios e diretrizes da nova legislação, conduzindo o julgamento de maneira técnica, obje�va e
em estrita observância às regras previamente estabelecidas no edital, garan�ndo assim a regularidade e a
legalidade do processo licitatório.

 
IV.3 DA INVERÍDICA INFORMAÇÃO DE NÃO ENVIO DAS DECLARAÇÕES EXIGIDAS NO ITEM 5.1, LÍNEAS “G, H, I, J, K,
L, E M”
Toda a lógica argumenta�va desenvolvida no tópico anterior aplica-se integralmente ao presente tópico, tendo em
vista que o ambiente virtual em que foi realizado o pregão eletrônico, oComprasGov, também serviu para que os
documentos mencionados no item 5.1, alíneas “g, h, i, j, k, l, e m” fossem digitalmente assinados pelo mencionado
sistema de compras, senão veja -se:

Assim, os mesmos fundamentos de transparência, eficiência e coerência adotados pela Comissão de Licitação,
bem como a evidente incompa�bilidade dos argumentos da RECORRENTE com a realidade norma�va atual, são
plenamente aplicáveis ao tema ora em análise.
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IV.4 DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES QUE DEMONSTAM A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA
RECORRIDA
 

Antes de avançar, no contexto das inverdades lançadas pela RECORRENTE2 é necessário esclarecer que os
documentos de qualificação econômico-financeira apresentados pela RECORRIDA poderiam ser subs�tuídos, de
forma legí�ma, pelo seu devido cadastramento no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF),
conforme expressamente previsto nos itens 8.1.1, 8.5 e 8.9 do edital do pregão em questão:

8.1.1.
A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico -financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro
cadastral no SICAF.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser
subs�tuídos por registro cadastral emi�do por órgão ou en�dade
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto
na Lei nº 14.133/2021.
8.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por
ele abrangidos.

No caso dos autos, além de optar pela apresentação do seu registro cadastral no SICAF, sob o nível IV, e que alca
nça a sua Qualificação Econômico-Financeira, a Recorrida anexou ao certame o

_____________________________________________
2 (d) ausência de envio das declarações exigidas no item 5.1, alíneas “g, h, i, j, k, l, e m”;
(e) ausência de envio do RECIBO de entrega referente ao balanço do ano fiscal de 2023;
(f) Não apresentação dos índices contábeis referente aos exercícios de 2022 e 2023, conforme exigido
nos itens 9.4.4.5, 9.4.4.6;

seu ECD – SPED contábil rela�vamente aos exercícios financeiros de 2022 e 2023, conforme demonstrado abaixo:

Ora, Senhor Pregoeiro, uma inverdade contada mil vezes pela Recorrente não se torna verdade!

Como pode a RECORRENTE afirmar que: “RECIBO de entrega referente ao balanço do ano fiscal de 2023
contrariando assim o item 9.4.4 do Edital” e “Na documentação apresentada foi possível verificar a inclusão
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do recibo apenas do exercício fiscal do ano de 2022.” se:
 

1) Em primeiro lugar, os documentos de qualificação econômico-financeira apresentados pela RECORRIDA
foram subs�tuídos, de forma legí�ma, pelo seu devido cadastramento SICAF , conforme expressamente
previsto nos itens 8.1.1, 8.5 e 8.9 edital do pregão em questão;
2) As chaves digitais dos SPEDs contábeis apresentadas pela RECORRIDA permitem a verificação
do correspondente número de recibo, conforme previsto na legislação vigente. Esse mecanismo garante
a precisão e a validade dos documentos fiscais e contábeis, garan�ndo a transparência e a confiabilidade
das informações apresentada

Mais uma vez: os documentos disponíveis nos autos deixam claro que o requisito de qualificação econômico -
financeira exigido no edital foi devidamente cumprido pela RECORRIDA. Essa comprovação se deu tanto pela
apresentação do relatório do SICAF, quanto pela juntada dos SPEDs contábeis rela�vos aos exercícios de 2022 e
2023.
Não há, portanto, qualquer fundamento nas alegações da RECORRENTE que pretendam inabilitar a RECORRIDA,
sendo os documentos apresentados mais do que suficientes para atestar sua regularidade econômico-financeira e
plena ap�dão para a execução do objeto licitado.
 

IV.5 DA FALACIOSA ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ITEM 9.4.4.7 DO EDITAL POR SUPOSTO ATRIMÔNIO LÍQUIDO DA
RECORRIDA DE R$ 110.000,00
 
Já restou amplamente demonstrado nos tópicos anteriores que a RECORRENTE age de má-fé ao tentar
procras�nar o andamento da licitação por meio de argumentações insubsistentes e desprovidas de fundamento
técnico ou jurídico.

Agora, a RECORRIDA se dedica a evidenciar que, na tenta�va de ludibriar a Comissão de Licitação, a
RECORRENTE não apenas ignora os preceitos legais e editalícios, mas também demonstra incapacidade de
interpretar e responder adequadamente a questões matemá�cas básicas, fundamentais para a
correta compreensão dos cálculos exigidos para fins de se apurar a qualificação econômico-financeira dos
licitantes no procedimento licitatório.
No contexto desses fatos, a RECORRENTE imaginou que a RECORRIDA descumpriu o item 9.4.4.7 do edital, que
assim dispõe:

9.4.4.7. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1
(um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital
social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do
valor total es�mado para o item/grupo de itens cotado constante deste
Termo Referência.

Ledo engano da Recorrente!
Conforme disposto na cláusula 9.4.4.7 do edital, as licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um)
em qualquer um dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente
(LC) ou Solvência Geral (SG) deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a
10% (dez por cento) do valor total es�mado para o item ou grupo de itens cotado, conforme indicado no Termo de
Referência.
No entanto, a RECORRIDA não se enquadra nas disposições dessa cláusula, uma vez que seus índices de LG, de
LC e de SG são substancialmente superiores a 1 (um) , conforme demonstrado abaixo:

Informações extraídas do SPED Contábil da Recorrida rela�vo ao exercício financeiro de 2023

Das informações supra, infere-se que os resultados financeiros da RECORRIDA demonstram claramente
sua capacidade econômico-financeira e eliminam qualquer necessidade de comprovação adicional, estando ela
plenamente em conformidade com as exigências editalícias.

Assim, os esforços da RECORRENTE para inabilitar a RECORRIDA são completamente insubsistentes, pois todos
os documentos constantes nos autos demonstram, de forma inequívoca, que a RECORRIDA preencheu todos os
requisitos exigidos pelo edital.
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Assim, os esforços da RECORRENTE para inabilitar a RECORRIDA são completamente insubsistentes, pois todos
os documentos constantes nos autos demonstram, de forma inequívoca, que a RECORRIDA preencheu todos os
requisitos exigidos pelo edital.
Desde os índices econômico-financeiros comprovadamente superiores aos parâmetros mínimos estabelecidos até
a apresentação de documentos fiscais e contábeis válidos e auten�cáveis, como os SPEDs e o relatório do SICAF, a
Recorrida demonstrou plena regulari dade e ap�dão econômico-financeira.

Assim, as tenta�vas da RECORRENTE de criar dúvidas ou inconsistências carecem de qualquer fundamento jurídico
ou fá�co, restando clara a conformidade da RECORRIDA com as normas editalícias.
 
IV.6 DA INVERÍDICA AFIRMAÇÃO DE QUE A RECORRIDA NÃO CUMPRIU OS REQUISITOS DOS SUBITENS 4.1.1.3,
4.1.1.6, 4.1.1.7, 7 E 4.1.1.8 DO EDITAL

 
Como mencionado no preâmbulo destas contrarrazões, a RECORRENTE busca, de forma indevida, que as
condições licitatórias e contratuais do Governo do Distrito Federal se ajustem ao modelo de licenciamento padrão
da Microso� Corpora�on. Veja-se o que ela descreve em suas razões recursais :

(...)as normas do edital exigem que as licenças sejam disponibilizadas
por empresas cer�ficadas pela Microso� para atendimento a clientes do
setor público , através do console de gerenciamento por volume
denominado VLSC. “Tal qualificação e autorização não são de�das pela
RECORRENTE” (SIC);
(...)“que a RECORRENTE (SIC) 3 não fornecerá o objeto conforme as
normas estabelecidas no Edital, uma vez que não possui a devida
autorização e cer�ficação para tal.”.

Em primeiro lugar, impende reafirmar que a RECORRIDA é Revenda Autorizada da Microso� e já forneceu licenças
à Prefeitura de São Paulo e do Rio de Janeiro, ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região, à Defensoria Pública do
Estado de Rondônia - DPE/RO, ao Ministério da Educação, por meio da Universidade Federal de  Alfenas, ao
Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo e ao Conselho Federal De Química, conforme faz prova os
documentos já anexados aos autos.

Assim, se a RECORRIDA já forneceu licenças semelhantes a inúmeros
órgãos públicos em todo o País, recebendo atestados de capacidade
técnica que comprovam a regularidade e a qualidade do
serviço prestado, qual seria o mo�vo para não poder atender
ao Governo do Distrito Federal (GDF) com o mesmo nível de excelência?

 

Além disso, a RECORRIDA atendeu a todos os requisitos exigidos no edital, com documentação habilitada pela
Comissão de Licitação, não havendo espaço para interpretações subje�vas ou requisitos implícitos. De acordo com
o ar�go 63, §2º, da Lei nº 14.133/2021, a habilitação deve ser baseada em critérios obje�vos relacionados
à execução do contrato.
Frise-se que estabeleceu o instrumento convocatório, em seus itens 9.4., subitens 9.4.1., 9.4.2., 9.4.3., 9.4.4., e
9.5., as exigências habilitatórias, sendo que elas foram integralmente cumpridas pela RECORRIDA, conforme farta
documentação que já acompanha o pregão em apreço.
A bem da verdade, a RECORRENTE alegou irregularidades contra a RECORRIDA sem apresentar sequer provas
concretas que comprovassem o descumprimento de requisitos habilitatórios previstos no edital. Além disso, ela
sequer demonstrou conhecer os procedimentos comerciais adotados pela RECORRIDA para cumprir suas
operações empresariais.

MEDIANTE O EXPOSTO, evidencia-se que a classificação e a habilitação da empresa RECORRIDA atendem
plenamente aos requisitos do Edital, o que, inclusive, já foi observado no julgamento ves�bular de Vossa Senhoria
e da equipe técnica que conduziram o certame, pelo que requer:
 
V. DA CONCLUSÃO

 
(A ) seja julgado integralmente improcedente o Recurso da Empresa RECORRENTE, eis que desprovido de
qualquer sustentáculo fá�co-jurídico; e

( B) caso Vossa Senhoria entenda de forma diversa, que os autos sejam encaminhados para Autoridade
Competente, para apreciação.

Termos em que,
Pede provimento.
 

6. DA MANIFESTAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE AOS RECURSOS

6.1. Da mesma forma que atuou na fase de aceitabilidade das propostas de preços, a pregoeira encaminhou os recursos e as
contrarrazões à Coordenação Especial de Tecnologia da Informação em Saúde (CTINF), para análise e manifestação, considerando que a
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referida Unidade é a detentora do conhecimento técnico necessário, além de ser responsável pela elaboração do Termo de Referência,
Anexo I do Edital PE 90033/2024. A CTINF assim se manifestou: 

6.1.1. Parecer SEI-GDF n.º 43/2024 - SES/GAB/CTINF/DGTI (158431928), acerca do recurso interposto pela empresa SOLO
NETWORK BRASIL S/A rela�vo ao item 2:

Trata-se do recurso administra�vo interposto pela empresa SOLO NETWORK BRASIL S/A, inscrita no CNPJ N.º
00.258.246/0001-68, com sede à Rod. Dep. João Leopoldo Jacomel, 12162, sala 27,  Centro, Pinhais - PR, em
razão da habilitação da empresa ASM TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 17.828.223/0001-44, inscrição
Estadual nº 07.638.277/0001-32, sediada no SRTVS QD 701, Conj. E, Bl. 1, Ed. Palácio do Rádio I, Sala 209 F-7,
Brasília - DF, proponente classificada provisoriamente em primeiro lugar, no item 2, do Pregão Eletrônico n.º
90033/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC, processo SEI 00060-00023603/2024-41, o qual tem por objeto o registro
de preços para eventual aquisição do pacote de escritório de produ�vidade Microso� Office Ltsc Standard 2021
(pt_br), Licença Perpétua, sem So�ware Assurance, visando atender às necessidades da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal (SES-DF).
Alega, a RECORRENTE, em síntese, em sua peça recursal, que a RECORRIDA não comprovou, em sua proposta e
documentos de habilitação, os requisitos mínimos exigidos no edital.

Diante disso, requer que a desclassificação da empesa ASM TECNOLOGIA LTDA, reconhecendo o não
atendimento de requisitos técnicos em sua proposta, com base nos ar�gos 59 e 63 da lei 14.133, de 2021, assim
como, seja dado seguimento ao certame, com análise da documentação referente a habilitação
administra�vo/financeira e técnica das demais classificadas.
Em sua defesa, aduz a RECORRIDA, em síntese, que preenche todos os requisitos classificatórios e habilitatórios
previstos no edital, estando, portanto, plenamente apta a cumprir o objeto com eficiência e qualidade.
Desta maneira, requer que seja julgado integralmente improcedente o recurso da RECORRENTE, eis que
desprovido de qualquer sustentáculo fá�co-jurídico.

Pois bem, preliminarmente registra-se que a Administração se encontra estritamente vinculada ao edital de
licitação. O Edital é a lei interna da licitação, seus termos deverão ser observados e obedecidos tanto pelas
empresas que par�cipam da disputa quanto pelo órgão promotor.
Nesse viés, a Administração atua em estrita observância aos preceitos legais, aqui não se gera poder de escolha,
ou seja, está o administrador vinculado aos ditames da lei. O agente público não pode fazer considerações de
conveniência e oportunidade. Caso descumpra a única hipótese prevista na lei para orientar a sua conduta,
pra�cará um ato ilegal. Além disso, o poder administra�vo conferido a administração para a�ngir o fim público
representa um dever de agir e uma obrigação do administrador público de atuar em bene�cio da cole�vidade e
tal poder é irrenunciável (e devem ser executados pelo �tular) e obrigatório.
Assim, na fase externa do certame são observadas regras preestabelecidas, dentre as quais o conjunto de
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital, bem como a
comprovação de que a empresa classificada, no critério do menor preço ofertado por lance, atende às exigências
do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnicas e econômico-financeira.

Nesse viés, o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico n.º 90033/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC, processo SEI I
00060-00023603/2024-41, consignou no sub�tulo 9.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA o rol de documentos
necessários e suficientes para a comprovação da qualificação técnica da proponente, os quais transcrevemos a
seguir:
(...)
9.5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.5.1. Para fins de comprovação de que a proponente possui capacitação técnica e experiência na prestação dos
serviços correlatos aos deste Documento, deverá, nos termos do art. 67, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021, juntamente com a sua proposta, comprovar ap�dão para o desempenho de a�vidade per�nente e
compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto desta licitação, mediante a apresentação de
Atestado(s) de Capacidade Técnica, emi�do(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a
PROPONENTE executado ou estar executando serviços de caracterís�cas técnicas compa�vel ao objeto
deste Documento. Assim a PROPONENTE, deve sa�sfazer as seguintes exigências:
9.5.1.1. Comprovar expressamente que já prestou o fornecimento de, no mínimo, 10% (dez por cento) do
volume es�mado em cada item com caracterís�cas compa�veis com os objetos da presente pretensão
contratual.
a) A presente exigência se faz necessária para comprovação de que a LICITANTE possua capacidade técnica
operacional para prestar os serviços objeto da pretensão contratual, nos quan�ta�vos pretendidos e dentro dos
prazos de entrega preconizados. Além disso, visa assegurar que a LICITANTE possua capacidade
técnica operacional indispensáveis ao cumprimento das obrigações contratuais quanto a garan�a e suporte
técnico para os serviços que se pretende adquirir.
9.5.2. Para fins de comprovação e diligência, somente serão aceitos Atestado(s) de
Capacidade Técnica contendo obrigatoriamente as seguintes informações:
9.5.2.1. Razão Social, CNPJ e endereço completo do órgão emitente;
9.5.2.2. Razão Social da PROPONENTE;
9.5.2.3. Número e vigência do contrato;
9.5.2.4. Objeto do contrato;
9.5.2.5. Descrição dos serviços realizados;
9.5.2.6. Declaração de que foram atendidas as expecta�vas do cliente quanto ao
cumprimento dos cronogramas pactuados;
9.5.2.7. Local e data de emissão;
9.5.2.8. Iden�ficação do responsável pela emissão do atestado, com nome, cargo e dados
para contato (telefone e correio eletrônico);
9.5.2.9. Assinatura do responsável pela emissão do atestado;
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9.5.2.10. Devem ser originais ou auten�cados, se cópias, e legíveis.
9.5.3. Na ocorrência de atestados emi�dos por empresas estrangeiras, deverão traduzir
para a língua portuguesa, escrita e falada no Brasil, (por tradutor juramentado) o(s) seu(s)
atestado(s) internacional(is).
9.5.4. Excepcionalmente, será vedado o somatório de atestados para comprovar a capacidade técnica, visto que
múl�plas execuções de objetos menores não capacitam, necessariamente, a empresa para a execução de
objetos maiores e mais complexos como esse previsto neste Termo de Referência e seus Apêndices, e que visam
mi�gar os altos riscos de falha parcial ou total na execução e uma possível paralisação dos serviços essenciais de
tecnologia da informação da SES-DF.
9.5.5. Na ocorrência de atestados emi�dos por empresas estrangeiras, deverão traduzir para a língua
portuguesa, escrita e falada no Brasil, (por tradutor juramentado) o(s) seu(s) atestado(s) internacional(is).
(...)

Nota-se, portanto, que a Administração estabeleceu critérios de julgamento obje�vo, para fins de seleção da
proposta mais vantajosa, que significa a conjugação de um produto que atenda a todas as exigências técnicas
estabelecidas com o menor preço possível, para sa�sfazer o interesse público, aqui representado na forma da
pretensa aquisição de licenças de uso do pacote de escritório de produ�vidade Microso� Office LTSC Standard
2021 (PT_BR), Licença Perpétua, sem So�ware Assurance.
Nessa seara, visando sa�sfazer às exigências de qualificação técnica, con�das no item 9.5.1.1 do Edital, a
RECORRIDA apresentou um conjunto de 8 (oito) atestados, emi�dos por diferentes contratantes, conforme
detalhamento a seguir:

Em análise desses, constatamos que os Atestados de Capacidade Técnica emi�do pela Defensoria Pública do
Estado de Rondônia - DPE/RO, assim como àquele emi�do Tribunal Regional Federal - 2ª Região, em favor da
RECORRIDA, contém informações que sa�sfazem as exigências de qualificação técnica desta contratação.
Portanto, temos que a RECORRIDA atendeu aos requisitos de qualificação técnica previstos no Edital, inexis�ndo,
quaisquer indícios que coloquem em dúvidas a  veracidade dos atestados apresentados.
No que se refere a relação com a empresa Microso�, a RECORRIDA apresentou carta expedida pela Microso�
Corpora�on, na qual consta declaração expressa que essa possui associação a�va no programa Microso� Partner
Network. Veja:
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Diante disso, e tendo em vista que conforme exposto pela RECORRENTE no curso do certame, a Microso� não
expede carta de solidariedade, entendemos que a referida carta de associação manifesta de forma inequívoca a
relação entre as partes.

No mais, em sendo uma relação comercial, celebrada entre duas pessoas jurídicas de direito privado, não cabe a
Administração adentrar no mérito se a empresa credenciada é autorizada ou não a realizar a venda de um
determinado produto, pois tal deliberação esta intrinsicamente relacionada a relação contratual firmada entre as
partes, as quais possuem liberdade para estabelecer os parâmetros dessa.
Quanto ao licenciamento por volume, conforme verificasse no curso do certame, após o recebimento da
proposta inicial, não restou claro a esta área técnica se o modelo de licenciamento ofertado atendia os termos
do item 2.1.1.4, do anexo I, do Edital.
Assim, visando sanar a dúvida, em sede de diligência, nos termos do § 2º do art. 59, da Lei 14.133, de 2021, esta
área técnica promoveu diligência técnica na RECORRIDA, para que essa apresentasse manifestação formal se
estava ciente que o modelo de licenciamento a ser fornecido é por volume, nos termos do item 2.1.1.4, do anexo
I, do Edital.

Instada a se manifestar, a Proponente, apresentou suas considerações, por meio de documento eletrônico, nos
seguintes termos:
(...)
DECLARA está ciente e de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no anexo I item
2.1.1.4, do Edital.
(...)
Logo, caso o modelo de licenciamento a ser fornecido, quando da celebração do futuro e pretenso contrato, não
esteja de acordo com o objeto desta licitação, incorrerá a Contratada em inexecução total do objeto, ficando
essa, portanto, passível de sansões legais.

Noutro giro, importante frisar, que conforme afirmação con�da na peça recursal da RECORENTE a
comercialização para clientes do setor público não está restrita apenas aos parceiros LSP. Veja:

Assim sendo, se a própria RECORRENTE manifesta publicamente que outras empresas, além daquelas
consignadas no rol de parceiros LSP, possuem prerroga�va para comercializar produtos Microso� com o setor
público, não se iden�fica qualquer restrição quanto quesitos de proposta e habilitação da RECORRIDA.

Diante do exposto, temos que as alegações apresentadas pela RECORRENTE são infundadas e irrelevantes, tendo
no par�cular, tem ní�do caráter procras�natório, servindo apenas para tumultuar e retardar o desfecho do
certame.
Assim, acolhê-las significará ato ilegal sob o aspecto do claro descumprimento da regra técnica editalícia
obrigatória, também implicará em ato lesivo aos Princípios Cons�tucionais da Legalidade e da Vinculação ao
Instrumento Convocatório.
Desta forma, pelos mo�vos elencados REQUESTAMOS reconhecer o pedido, para no mérito NEGAR-LHE
provimento, mantendo a habilitação da RECORRIDA.

 

7. ANÁLISE DO RECURSOS
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7.1. Ao analisar as alegações veiculadas no recurso apresentado, verifica-se que o descontentamento da recorrente SOLO
NETWORK gira em torno dos seguintes argumentos

a) declarações assinadas por cer�ficado digital "considerado inválido": 

7.1.1. Preliminarmente, há que se destacar o que diz o Art. 1º da Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020:

(...)

"Esta Lei dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, em atos de pessoas jurídicas e em
questões de saúde e sobre as licenças de so�wares desenvolvidos por entes públicos, com o obje�vo de proteger as
informações pessoais e sensíveis dos cidadãos, com base nos incisos X e XII do caput do art. 5º da Cons�tuição Federal e na
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), bem como de atribuir eficiência e segurança
aos serviços públicos prestados sobretudo em ambiente eletrônico.

(...)

Art. 3º Para fins desta Lei, considera-se:

(...)

II - assinatura eletrônica: os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em
formato eletrônico e que são u�lizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de assinaturas apropriados para os
atos previstos nesta Lei;

III - cer�ficado digital: atestado eletrônico que associa os dados de validação da assinatura eletrônica a uma pessoa natural ou
jurídica;

IV - cer�ficado digital ICP-Brasil: cer�ficado digital emi�do por uma Autoridade Cer�ficadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

7.2. A recorrente afirma que a empresa ASM apresentou documentos com assinaturas inválidas, fato claramente reba�do nas
contrarrazões e, para além disso, a lei supra citada dá amparo legal para tal procedimento.

7.3. Vale ressaltar que, a recorrente u�lizou o mesmo critério para assinatura dos documentos apresentados na licitação,
sendo, inclusive, classificada e habilitada no item 1.

7.4. Diante disso, verificou-se que a documentação apresentada encontra-se em conformidade com as regras do edital.

b) dados do signatário está em nome de pessoa �sica e o cer�ficado (inválido), está em nome de pessoa jurídica:

7.5. Vale destacar que a recorrida apresentou o contrato social, e este, na 2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL traz a seguinte
redação:   

(...)

VI – ADMINISTRAÇÃO – A empresa é administrada e representada, a�va e passivamente, judicial e extrajudicial, será exercida
por ambos os sócios FERNANDO ANDRÉ SILVA MACIEL e THIAGO ANDRE SILVA MACIEL, que assina em conjunto ou
separadamente, com amplos poderes de administrar, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
a�vidades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quo�stas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.

(...)

7.6. Ante o exposto, é possível observar que não há nenhuma ilegalidade quanto as assinaturas constantes nos documentos da
recorrida.

c) Apresentação dos documentos “Declaração De Responsabilidade Ambiental” e “Declaração Para Fins Do Decreto” sem
qualquer �po de assinatura:

7.7. A empresa SOLO NETWORK, ques�onou em sua peça recursal a falta de assinatura nas declarações acima mencionadas.
Após apreciação da proposta de preços, inclusive pelo setor demandante, verificou-se que a empresa ASM atendeu os requisitos do
subitem 5.11 do edital, quando declarou expressamente estar "de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus
anexos." grifo nosso.

7.8. Mais uma vez, ressaltamos que a recorrente u�lizou o mesmo critério para assinatura dos documentos apresentados na
licitação, sendo, inclusive, classificada e habilitada no item 1.

d) ausência de envio das declarações exigidas no item 5.1, alíneas “g, h, i, j, k, l, e m”:

7.9. A fim de subsidiar o julgamento da proposta de preços, destaca-se os subitens 4.3 ao 4.3.4 do edital:

(...)

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini�vo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Cons�tuição Federal;
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4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.

7.10. Merece reprodução o item do 1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES, constante no Sistema Comprasgov, observa-se:

 (...)

"Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas
condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei."

(...) 

7.11. Percebe-se que a recorrida, assim como todas as demais empresas par�cipantes, cadastraram suas propostas no Sistema
Comprasgov, corretamente, não havendo inconstância por parte da empresa ASM TECNOLOGIA LTDA., no quesito proposta de preços.

e) ausência de envio do RECIBO de entrega referente ao balanço do ano fiscal de 2022;

f) Não apresentação dos índices contábeis referente aos exercícios de 2022 e 2023, conforme exigido nos itens
9.4.4.5, 9.4.4.6; e,

g) Violação o item 9.4.4.7 do Edital , tendo em vista que a RECORRIDA, supostamente, possui um patrimônio de
R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais).

7.11.1. Diante disso, há que se destacar o que diz o edital quanto a qualificação econômico-financeira, onde podemos
considerar o subitem 9.4.:

(...)

9.4.4.5. A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e
Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

 

ATIVO CIRCULANTE

LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

 

ATIVO TOTAL

SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRA

 

 

 

9.4.4.6. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento dos índices econômicos
previstos no item anterior;

9.4.4.7. As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão
comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total es�mado para o
item/grupo de itens cotado constante deste Termo de Referência.

9.4.4.8. As exigências anteriormente citadas são necessárias para comprovar que a LICITANTE possui capacidade de
qualificação econômico-financeira adequada para a execução do objeto, dado que a contratação de uma LICITANTE incapaz de
executar o contrato ocasionará a não obtenção do objeto contratado e, consequentemente, o descumprimento das
obrigações contratuais e aquelas previstas na legislação específica.

9.4.4.9. Ademais, a adoção dos índices não viola o caráter compe��vo do certame, uma vez que não se vinculam à
rentabilidade ou lucra�vidade dos licitantes, prestando-se tão somente à aferição da equilibrada situação financeira,
cons�tuindo-se em segurança para a CONTATANTE na futura execução do contrato, sendo compa�veis com a complexidade
exigida no objeto.

(...)

7.12. A recorrente afirma que a empresa ASM não comprovou a qualificação econômico-financeira, contrariando o subitem
9.4.4. do Termo de Referência. Ressaltamos que tal afirma�va não procede, uma vez que a empresa apresentou o balanço patrimonial e a
declaração atestando a boa situação financeira da empresa. Para além disso, foi feita a consulta no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, onde restou demonstrado que a Qualificação Econômico-Financeira está válida até 31/05/2025.

h) Não atendimento ao item: “4. dos requisitos da contratação”, subitens 4.1.1.3, 4.1.1.6, 4.1.1.7, 7 e 4.1.1.8 ;

i) que as normas do edital exigem que as licenças sejam disponibilizadas por empresas cer�ficadas pela Microso�
para atendimento a clientes do setor público , através do console de gerenciamento por volume denominado VLSC. “Tal
qualificação e autorização não são de�das pela RECORRENTE” (SIC); e
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j) “que a RECORRENTE (SIC)1 não fornecerá o objeto conforme as normas estabelecidas no Edital, uma vez que não possui a
devida autorização e cer�ficação para tal. ”.

7.13. Verifica-se que as alegações apresentadas nos itens "h", "i" e "j" são de cunho eminentemente técnico, pois se referem às
especificações de aquisição do pacote de escritório de produ�vidade Microso� Office Ltsc standard 2021 (pt_br), licença perpétua, sem
so�ware assurance. Deste modo, a análise dessas questões ultrapassam a de competência desta pregoeira.

7.14. Em virtude disso, as peças recursais foram subme�das ao exame técnico da CTINF, tendo em vista sua manifestação
quando do julgamento das propostas, o que, inclusive, subsidiou a decisão desta pregoeira quanto à habilitação da empresa ASM
TECNOLOGIA EIRELI ME., conforme Parecer Técnico nº 43/2024 - SES/GAB/CTINF/DGTI (158431928).

7.15. Diante disso, ficou man�da a desclassificação da empresa SOLO NETWORK BRASIL S/A, ra�ficando-se, assim, a decisão que
habilitou a empresa ASM TECNOLOGIA EIRELI ME.

8. DA CONCLUSÃO

8.1. As licitações devem ser processadas e julgadas em estrita conformidade com os princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administra�va, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da mo�vação, da vinculação ao edital, do julgamento obje�vo e
demais princípios correlatos, conforme preceitua o caput, do art. 5°, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Relevante destacar, ainda, que na condução da licitação tratada no presente processo, a pregoeira zelou pela estrita
obediência aos princípios e normas que regem as compras públicas, restando demonstrado que todos os atos do processo foram
pra�cados com transparência e legi�midade.

8.3. Diante disso, pelas razões acima aduzidas, tendo em vista o parecer da área técnica, e, ainda, não ter havido qualquer
falha ou demérito no julgamento do certame, consideramos ausentes quaisquer razões que jus�fiquem a desclassificação da proposta
apresentada pela empresa declarada vencedora.

9. DA DECISÃO

9.1. Ante todo o exposto, considerando os princípios que norteiam a licitação, conheço do recurso interposto por cumprir os
requisitos de admissibilidade para, no mérito negar-lhe provimento, mantendo a decisão que declarou vencedora a licitante ASM
TECNOLOGIA EIRELI ME., para o item 2.

9.2. Neste esteio, com base no art. 140, do Decreto n.º 44.330, de 2023, encaminho os autos à Coordenação de Licitação
(Colic), com vistas à Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), propondo o que segue:

9.2.1. Que seja man�da a decisão da pregoeira que negou provimento ao recurso interposto pela empresa SOLO NETWORK
BRASIL S/A;

9.2.2. Que sejam adjudicados e homologados o item 1 para a empresa SOLO NETWORK BRASIL S/A e item 2 para a
empresa ASM TECNOLOGIA EIRELI ME conforme Termos de Julgamento (158475292) e tabelas abaixo:

 

EMPRESA: SOLO NETWORK BRASIL S.A. - CNPJ: 00.258.246/0001-68

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PROPOSTA HABILITAÇÃO VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

1

 

Pacote de escritório de
produ�vidade
Microso�
Office LTSC Standard
2024 (PT_BR), Licença
Perpétua, sem So�ware
Assurance, contrato de
licenciamento por
volume na modalidade
Select Plus, SKU: EP2-
27380

UN 9.311
156018221

158199376

 
 

158181674
158181777
158181798
158181833
158181845
158460665
158460847
158181904
158214587

 
 
 
 

2.840,00 26.443.240,00

Valor total: R$ 26.443.240,00
Valor es�mado: R$ 26.919.590,76

 

EMPRESA: ASM TECNOLOGIA LTDA. - CNPJ: 17.828.223/0001-44

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PROPOSTA HABILITAÇÃO VALOR UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

2  

MICROSOFT OFFICE
LTSC STANDARD
2021 (PT- BR), LICENÇA
PERPETUA SEM
SOFTWARE ASSURE

UN 1.660 154902509
158144608

 

 
 
 

158180595
158180626
158180677

1.800,00 2.988.000,00

17/12/2024, 11:29 SEI/GDF - 158097413 - Recurso

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 26/28



*Compa�vel para
instalação desktop em
Sistema operacional
com windows 10 ou
superior, arquitetura 31
e 64 bits*

158180697
158180755
158460395
158460547
158180825
158181243

 
 
 

Valor total: R$ 2.988.000,00
Valor es�mado: R$ 4.799.325,6

9.3. Esclarecemos que, quanto à formação e convocação de fornecedores do cadastro de reserva para certames na Lei Federal
nº 14.133/2021, o sistema compras.gov.br, ainda não comporta tal processo, fato esclarecido pelo Ministério da Economia por meio do
chamado n.º 5336258, junto ao Portal da Central de Atendimento no link: h�ps://portaldeservicos.economia.gov.br/.

9.4. Sendo assim, verificada a regularidade na instrução processual, encaminho os autos a Vossa Senhoria para anuência e
envio à Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG) nos termos do art. 71, da Lei Federal n.º 14.133/2021, e no art. 140, do Decreto
Distrital n° 44.330/2023, propondo a adjudicação dos itens constantes da tabela acima e a homologação dos procedimentos.

Patrícia Tameirão de Moura Godinho

Pregoeira

1. Com base nas informações da pregoeira, no que consta dos autos, submetemos o presente processo na forma proposta.

 

Edson de Souza
Coordenador de Licitações

 

1. Com base no § 2º do art. 165 da Lei Federal n.º 14.133/2021, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa SOLO NETWOORK BRASIL
S.A., para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO e, pelas razões ora expostas, MANTER a decisão da pregoeira que declarou vencedora
para o item 2 a empresa ASM TECNOLOGIA EIRELI ME.

2. Dessa forma, com base no inciso IV, do art. 71, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no art. 140, do Decreto Distrital n° 44.330, de 2023,
e subsidiada pelos documentos constantes dos autos, ADJUDICO os itens conforme proposto pela pregoeira e HOMOLOGO a presente
licitação.

3. Encaminhem-se os autos à pregoeira para publicação do resultado final de julgamento e resultado de recurso e, em seguida, à
Coordenação de Gestão de Suprimentos (Cosup), para os procedimentos subsequentes.

 

Monise Carrijo Fernandes da Fonseca
Subsecretária de Compras Governamentais

 

Documento assinado eletronicamente por MONISE CARRIJO FERNANDES DA FONSECA -
Matr.1430933-5, Subsecretário(a) de Compras Governamentais, em 12/12/2024, às 17:23,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDSON DE SOUZA - Matr.0039256-1,
Coordenador(a) de Licitações, em 12/12/2024, às 17:25, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIA TAMEIRÃO DE MOURA GODINHO -
Matr.0039782-2, Pregoeiro(a), em 12/12/2024, às 17:29, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 158097413 código CRC= 7B56E6BC.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Anexo do Palácio do Buri�, 5º Andar, Sala 504 - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 3313-8497
Sí�o  - www.economia.df.gov.br
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